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A pedido da Presidência da Casa, esta assessoria emite parecer jurídico sobre a contratação da Empresa Zilli, Martins e Tremarin Sociedade de Advogados, CNPJ 28.750.316/0001-10, inscrita na OAB/RS nº. 7.437, para a prestação se serviços especializados em treinamento, implantação e assessoria jurídica para a nova lei de licitações no para o Poder Legislativo de Nova Roma do Sul/RS.

O processo foi instruído de forma completa, tendo sido juntados os documentos necessários para análise da demanda.

Após análise dos documentos juntados ao processo de contratação, verifica-se que a contratação dos serviços de treinamento, implantação e assessoria jurídica para a  Nova Lei de Licitações se justifica em razão da necessidade que o Poder Legislativo possui em fazer a transição entre a antiga e a nova legislação licitatória, de forma segura, tanto nas quetões legais quanto nas técnicas, o que será viabilizado através dos serviços prestados pelos profissionais do corpo técnico da Empresa.

A tomada de decisões da  Gestora, no sentido da legalidade dos atos praticados, assegura e proporciona melhor desempenho na prestação dos serviços públicos.

A Empresa Zilli, Martins e Tremarin presta serviços exclusivamente jurídicos/advocatícios, composta de advogados experientes e com especialização na área jurídica e gestão pública e com vasto conhecimento na administração pública, assessorando e prestando consultoria a diversos Municípios do Estado, conforme se verifica através do currículo dos profissionais. A Empresa possui advogados disponíveis para a prestação de serviços “in loco”, ou seja, não é necessário o deslocamento dos servidores até a sede da Empresa para efetuar treinamento, bem como, para ter a solução das demandas da aplicação da Nova Lei de Licitações. O profissional estará nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, prestando os serviços contratados, além disso, fora dos horários de atendimento presencial, estarão disponíveis para a consultas, não só pessoalmente mas através de telefone, e-mail, internet, acesso remoto, possibilitando que os servidores e os agentes políticos do Legislativo tenham resposta imediata para suas demandas.
Pelo fato de possuir experiência nos trabalhos técnicos de assessoria e consultoria jurídica onde atendem diversos Municípios em várias regiões do Estado, contando com profissionais com mais de trinta anos de experiência na área pública, seus sócios e demais profissionais possuem comprovada experiência e reputação no meio em que atuam, justificando a escolha da Empresa para a prestação dos serviços técnicos especializados na área da assessoria jurídica pública que o Município necessita, podendo ser contratada de forma segura e precisa.

No que se refere ao valor proposto para o contrato de prestação de serviços, considerando os serviços disponibilizados, considera-se que o preço ajustado está compatível com o mercado, tendo em vista os conhecimentos, estudos e responsabilidades disponibilizadas pela Empresa para proporcionar segurança às decisões na esfera administrativa que devem ser tomadas, tanto pelos servidores como pelos agentes políticos.

Além disso, os valores propostos condizem com o preço dos serviços desta empresa que já são oferecidos em inúmeros outros Órgão Públicos do Estado, justificando a compatibilidade de preços de mercado.

Por fim, quanto a inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços, a Lei de Licitações, em seu artigo 25-II, prevê esta possibilidade quando a competição for inviável, especialmente para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo
13. Por sua vez, o mencionado artigo 13, refere, no inciso III, serviços técnicos profissionais especializados relativos a assessorias ou consultorias técnicas, no caso a assessoria/consultoria jurídica. Observa-se que neste caso a justificativa pela opção do artigo 25-II combinado com o artigo 13-III, está fundamentado em um sistema de trabalho técnico profissional especializado, de natureza singular onde prevalece o elemento confiança entre o Gestor e o seu contratado, o qual justifica a inexigibilidade da contratação.

A Lei Federal nº 8.666/93 em seu artigo 25, dispõe:



Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

...

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

O artigo 13 da Lei citada dispõe:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

...

III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias

...

V- Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas



Destarte, os serviços a serem prestados pelo corpo técnico jurídico da Empresa, sendo eles advogados com experiência, especialização e pós graduação na área pública, inclusive na área de licitações e contratos administrativos, são de notória especialização, conforme se verifica nos currículos apresentados. Além disso,  a confiança, tendo em vista a vasta expediência e especialização dos profissionais, os serviços serão prestados de forma presencial, auxiliando no melhor entendimento das orientações, bem como, havendo o acompanhamento e contato humano necessário para a melhor resolução das demandas.

Cabe ressaltar que a presente contratação não conflita com os serviços eventualmente prestados por servidores concursados ou em cargo em comissão, bem como demais assessorias contratadas, considerando a peculiaridade do serviço.

Assim, é possível e viável a contratação direta por inexigibilidade de licitação da empresa Zilli, Martins e Tremarin Sociedade de Advogados, tendo em vista a singularidade dos serviços técnicos especializados, conforme previsoto no artigo 25, II, §1º, e artigo 13, III, Lei Federal n° 8.666/1993.

É o parecer,

À consideração superior.


Nova Roma do Sul, 07 de novembro de 2023.





_______________________________

                Betania Sosnoski
                  OAB/RS 62.685






